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]IIIENOR PREçO POR ITEH

}IODO DE DISPUTA r Aberto

BASE LEGAL

Este procêdimento licitatório obedecerá integralmente à Lei no

14.133, de 10 de abril de 202L [Lei de Licitações e Contratos
Administrativosl e Decreto Federal no 1l'462, de 31 de março de
2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no

12312006, assim como as cláusulas e condições constantes deste'
Edital.

lA presente Licitação tem por objeto o sistema de rêgistro de
preços, objetivando contratação de empresa (s) Para
iornecimento de gêneros alimêntícios obiêtivando a

OB]ETO
confecção dos lanches dos usuários êm suas atividades dê
progÍamas sócios assistenciais da Secre ria de Assistencra
social e do Trabalho do MunicíDio de Riachuelo, conformê
especificações e detalhamentos constantes do Anêxo I -
Têrmo de Referência do Edital.

DIA

20l03l2024 08:3oh

Este Pregão é destinado, EXCLUSMITIEÍ|TE para as MicÍo€ínpÍesas e Empresa§ & Pequeno Porte,

respa6aáo nos tennos no aÊ. 48, inciso I e da Lei Federal no 123/2006 e suas alterades e Decreto

Fedenl 8.538/2015,

REFERÊNCIA DE TEITIPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste edital
será observado o horário de Brasília.

FORMATIZAçÃO DE CONSULTAS E EOTTAL
Prefeitura Municipal de Riachuelo
Endereço: Rua Getúlio Vargas, no 72, g:rifio Centro, Riachuelo, Estado de Sergipe.
PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE PREGAO
Pregoeiro(a): Izaura Maria Moura Ferreira Almeida
E-mail: lici tacaopmr 21(ôomail. com
oBsERvAcÃO: os interessados deverão acessar o httPs: //ww.licitanet.com ' br
htto: //www. riachuelo.se.oov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-se

ê
a

Prefeitura Municipal de Laranjeiras no endereço acima citado

(34) 2512-6500 (suporte aos Fornecedores) ou pelo e-mail

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos:

telefones da plataforma Portal de Ucitações - Licitanet, site:

HORÁRIO

o fornecedor@licitanet.com. br / comercial@licitanet.com'br.

pRocEsso ADMrNrsTRATrvo No 02 I 2024

ABER,TURA DA SESSÃO

LOCAL DA DISPUTA - PoÍtal https: //www.licitanet.com ' brl

https : //www.licitanet.com.br
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, do município de RIACHUELO, Estado de
Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPI/MF sob o no 14.682.569.000 U99,
com sede à Rua Getúlio Vargas, no 72, Ba'rro Centro, Riachuelo, Estado de Sergipe, POR
SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em anexo, torna público que realizará o

certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO, TIPO ÍrtENOR PREçO POR ITEil,
PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de

direito público e em especial as disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 [Lei de

Licitações e Contratos Ad m inistrativosl e Decreto Federal no 'l-1.462, de 31 de março de 2023

[RegiÁtro de preços], e ainda, pela Lei Complementar no L23/2o06, e será regido pelas condições

àstibelecidas no prásente Edital e nos seus anexos, os quais foram examlnados pela Consultoria

Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o

seguinte:

1.1 Refere-se ao sistema de registro de preços, obietivando contratação de empresa (s)
para tornecimênto dê gêneroi alimentícios obietivando a confecção dos lanches dos

usuários em suas atitidades de programas sócios assistenciais da Secretária de

Ãisistência Social e do Trabalho do Municíoio de Riachuelo, Estado de Sergipe, conforme

@constantesdoAneXoI_TermodeReferênciadoEdital.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as gue constam da minuta de Ata de Registro

de Preços.

a) DO ónCÃO GERENCIADOR: Será o Fundo Municipal de Assistência Social e

Desenvolvimento/SE.
CNPI no 14.682.569.0001/99

3.1 para participar do pregão eletrônico. o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

ELETRÔNICO" através do site httos://licitanet com.br/;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante

ou de Seu representa;te legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei complementar no

723, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá

EDTTAL PREGÃO ELETRôNICO SRP Í{O O2I2O24

3.O. CREDENCIAilENTO:

q
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direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a gue se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita brutã
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o

licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparadas;

3,8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME). Empresa de
pequeno p'orte (fpp), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e

eiàrá sujeita àr peíui previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis,

criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsa bilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentês de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

4.1 poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamLnte o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as espêcificações do

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 podêrão Darticipar deste PREGÃO ELETRôI{ICO: Somente poderão participar deste

PREGÃO ELErRôNICO; via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto

do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata,

irrclusive qranto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site

https: //licitanet.com. br/ :

4.4.1A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do iicitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita

4.O Irto

\



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.4As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para

início da sessão pública via internet;

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferivel. para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https: //licitanet.com. brl:

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

dirt";nu, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsa bilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.gA perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso;

4,S Não podêrão partacipar direta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRôNICO, as
êmprêsas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,' 
trabalhisia ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro g rau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6'404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha' 
sido condenada;údicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão d-e trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista'

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.5,2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

\
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de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possívet a participação de empresas em
recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pele instância iudiciel
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a
pa,ticipar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 74.733/2027. (TcU, Ac.
8.277/2O77-2a Câmara, Dou de 04/ 70/2077);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para

verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta eletrônica junto
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

Município;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao ór9ão promotor da licitação, bem assim

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'

4,6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitantê'

4.6.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como

aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos

adequados;

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema ( https://licita net.com. brl ),

concomita ntemente com os documentos de HABILIT AÇÃO exigidos no edital, PROPoSTA com a
*DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTAOO", iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREçO C A

MARCA (ôonrOnme SOLICITA O STSTEMA), até o horário limite de início da Sessão Púbtica,

horário dà Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

a utomatica mente, a etapa de envio dessa documentação;

os
ser
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5.2 As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃo
DA EITIPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo
das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada. esta será DESCLASSIFICADA
pelo(a) pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances

inseridos em sessão pública;

5,5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as

ãspecificações constantes do ANEXo I (TERM9 bE REFERÊNçIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta

licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos têrmos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta ;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes
lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1Valor unitário e total do item;

6.0 DO PREEI{CHI}IENTO DA

\



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocaso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens;
6.4 Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO lI deste

Edital.

httos://www.licitanet.c m. brl. conforme Edital

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.g O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a

propoÀtá ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO DETALHADA Do OBJETS"

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo,

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que

não estejam em conformidadã, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, o pregoeiro obrigatoria mente justificará, por meio do Sistema, e então
DESCLASSIFICARA;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rEeitada na fase de

aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site

7.O ABERTURA DÀ SESSÃO, CiÁSSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORHULAçÃO DE

LAI{CES:
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7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será
de R$ O,O1 (um centavo);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa *ABERTO",

hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e

sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1o (dez) minutos.e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de o2

tuãi"i Ã'inuiói'à o.orrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente ;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
prãgoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades

constantes no ANEXO t - TERlrlO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a
licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar, Adotado o criterio de julgamento de menor preço, poderá ocorrer

lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a

identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistema eletrônico. ou seja, antes do encerramento do item;

7,2O No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos

lances;

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo

dos atos realizados;
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7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https : //licitanet.com.brl;
7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de

preços;
z.ZÉ nios casos espêcíficos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de

microempresas e empresas de pequenO porte OU equiparadas, uma vez encerrada a etapa de

lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25'2Entende-secomoempateàquelassituaçõesemqueaS@
microêmpresas ê empresas de peoueno poÉe seiam iouais ou até 5olo (cinco oor cento)

mâlhôr. depois de encerrada a etapa de lances;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7,25,4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor
da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
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II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art.44 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.2g Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preçor para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, NO PRÀZO DE

02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realiiada, atompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.3O Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a Administração
poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser
feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante
conforme disposições do edital;

8,2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser fêita exclusivamente em relação à
proposta mais bem classificada;
8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item 8.2;

8.O DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEÍ{CEDORA:
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8.2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a leg;lidade das propostas, devendo apresentar aS provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

S.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por m'eío de iuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

g.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

g.6,2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico. ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistemã eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

8.6.8Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
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45 da LC no 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.6.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadaStre sua proposta de preçOS. As

documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os

documentos de iabilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d isponibilizados para a

verificação do(a) Pregoeiro(a) '

9.3 Nos procedimentos rea[zados neste pregão eletrônico, a Administração determina, como

condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9,4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de procêsso de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos têrmos da ltledidâ Provisória no 22OO-2, de 24 dê
agósto de 2oo1, serão recebidos e presumidos vêrdadêiros em relação aos signatários,
díspensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em paPê;,

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária,
poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados

e validados por meio eletrônico;
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10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos dê habilitação, e responderá pela veracidade

das infoimações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no

14.r33/2021"

b) Declaração dê que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiêniia e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, nos termos do art. 63. inciso IV da Lei no 14'133/2021;

c) Dêclarâção de que suas propostas econômicas compreendem a intêgralidade dos

custos jara atenàimento dós direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentei na data de entrega das propostas, nos termos do art.

1O.O DOCU}{ENTOS DE HABILITAçÃO

\



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

63, § 10 da Lei no t4.t33/2021.

d) Dêclaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de
benefícios da LC L23|2OO6, estando limitado às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte. (art. 40t S 20 da Lei no 74.133/2021).

lO.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser
feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista
campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e

locai de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob

pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste

Edital.

1O.3 DA HABILITACÃO JURÍDICA

1O.3.1Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de

documentos de eleição de seus ad ministradores.

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de

diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou Sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ór9ão

competente, quando a atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com objeto desta
licitação.

1O,4 DA REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ.

10.4.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro
de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compativel com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em

vigor.

10.4.3 prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamànte pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na

forma de lei especifica;

10.4.4 prova de Regularidade para com as Fazênda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou

outra equivalente. na forma de lei especifica;

10.4.5 prova de Regularidade para com as Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

q



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE RTACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Nêgativâ dê Débitos
Trabalhistas), na forma de lei especifica;

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo dê Gârantaa por TemPo de Sêrviço
(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na
forma de lei especifica;

10.4.8. Declaração para fins de cumpnmento do disposto no inciso xxxlli do Art. 70 da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10,4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos ou

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico;

10.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

10.4.9, euando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e

haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o Drazo de 5
(cíncoi dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declar?do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública,
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

10.4.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo

facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional,

certidões positivas com efeitos negativos.

1O.5 DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCI{ICA

10,5.1 Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de Atestados ou Certidões,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o
fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.

10.5 DA OUALIFICACÃO ECONôI{ICO-FTNANCETRA

10.5.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou

no site do Tribunal de lustiça do Estado do domicílio da licitante.

10.6 DA ANÁIISE

10.6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificadã em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União
(CGU), disponível no Portal da Transparência ( htto://www. oortaltra nsparencia.oov. br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento
do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de Riachuelo/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNl),
disponíve no Portal ( httos: //www.cnj.ius. brlim probidade adm/consultar reouerido.php);

10.6.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsáveÍ pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder PúÜlico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;

10.6.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

10.6.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação;

10.6.5para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo
43, § 10, da LC no 123106.

10.6.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

U - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

10.6.7 para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo
43, § 10, da LC no 123106;

10.6.g Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

1o.6.9Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
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suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.6.10Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.6.11Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;

10.6.12Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante tor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentgs que, pela própria natureza, comprOvadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz;

10.6.13Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de

autorização para a centra lização.

10.6.144 verificação pelo ór9ão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de O2
(duas) horas ou supêrior, a depender do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

ll,2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representa nte legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta,

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda

corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 12, inciso II da Lei no 1'4.L3312027) i

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos;

11 EIIICAiIINHAiIEHTO DA PROPOSTA VETTCEDORA

\
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11.8 A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosâmente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante;

12 RECURSOS ADT.IIilISTRATIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da

ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro

cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
ej extinçâo do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - pEDIDO DE RECONSIDERÂçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do inciso I do
Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

i - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual

será concedido o prazo de no mínimo 1o (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para

apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12,1 será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o

aú ou proferido a dêcisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade Superior, a qual deverá

p.orúi1. ru, decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de12.4 o acolhimento do
aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data
de intimação pêssoãl ou d; divulgação da interposição do recurso no Diario Oficiâl do

tlunicipio.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de verificação
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da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a
análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade,
motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentada mente.
Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

12.9 Uma vez admitido o recursor o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, guerendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3,Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do aft, 43, §1o da LC no L23|2OO6,
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver
recurso, pela a utoridade competente.

13.O REAsERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.O ADTUDTCAçÃO E HOT,TOLOGAçÃO

\



I - FOR]IALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a
formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na

ata.

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços no p!a@..-!!§-.,(gi!!§9)-E!e§, sob pena de decadência do

direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2O2l;

15,2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a contratação
nos termos previstos no referido subitem. a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,' 
obiervada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantaioso (Art. 84, Lei

14.t33/202r).
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15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão dispon ibilizados durante a vigência da Ata de Registro de
Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei

t4.133/202L);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art.
124 da Lei no 14.133/ 2O2l;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o preço iniciatmente registrado, por motivo supervêniente, torna-se
supêrioi o preço piatiéado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação

ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade
de negociação;

15,10. euando o preço de mercado se tornar supêraor aos registrados, o Dêtentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
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confirmada a veracidade dos motivos e comprovôntes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

15.11. O Dêtentor da Ata terá sêu registro cancelado quando:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este Se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
Tiver presentes razões de interesse público;
O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

15.12. Nas Atas de Rêgistro dê Preços são indicados um Fiscal e o Gêstor, que será
responsável pelas rotinas dê controle dessas atas, como:

)
)

a
b

c)

)
)

d
e

)

)

)

a
b
c

Controle dos saldos;
Vigência da ata;
Co=ntrole sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de

Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
Controle sobre o recebimento do objeto;
Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
Controle das obrigações de ambas as partes;
controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

d)
e)
f)
e)
h)
i)

i)

1S.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do Procedamento licatatório poderão
aderir à atJ de registro de preços na condição de não paÉiciPantes, observados os
sêguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 74.133/2021',
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15,14 A fâculdade de aderir à ata de registro dê preços na condição dê não PaÉicipante
poderá ser exercida:

a) por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,

estadual ou distrital; ou
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b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro
de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de
preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limitês de adesão a âtâ dê Íegistro de prêços por íorgãos ou êntidâdes não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes'

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.
1S.16. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os

represenúntes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por

intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no art.95
da Lei no 14.t3312027',

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

artigo 124 da Lei 74.733/2021, e as condições previstas neste edital;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer,

em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do

contrato.

18.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 74.13312021, a Administração

designará o servidor perténcente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo,

anotãndo em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o

que for necessár-io à reguiarização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração'

1g.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a

partir da entrega da Àota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas,

no protocolo dã SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do

fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem

de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

competente da Prefeituia; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,

Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

16.0 DO ACOI,IPANHAIIENTO

18.O DO PAGAIIENTO
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18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas Secretarias
Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do
Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na
lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso
III, da Lei no 4.32011964, art. 141 da Lei no l4.l33l2o2l.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos
fornecidos.

a retenção na fonte dos tributos e
sejam incidentes sobre os produtos

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por

força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter
o equilíbrio econôm ico-fi nanceiro inacial da proposta, nos termos do aft. L24, II "d", da Lei no

14.L33/ZO2L, desde que demonstrado. por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da

administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em qualquer caso o
disposto em lei e nesse Edital.

parágrafo único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o

subitem 19.1 deste edital. será contado a partirda data da entrega da nota fiscal na Secretaria de

Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade
utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art. 63 da Lei no

4.320/t964.

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato. observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que

venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre
as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de

apresentaçáo orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro inicial do contrato, nos

termos do aft. 124, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da

contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

2O.O DOS REAJUSTES
CONÍRATO

DE PREçOS E EQUILIBRIO ECOXôMICO FIT{ANCEIRO DO
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20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias), contado da
data do pedido da documentação.

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", em se
tratando de compras. ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos na Lei

no 14,L33/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a

sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das

infrações previstas no art. 155 da Lei no l4.l33l2}2l. Serão aplicadas ao responsável pelas

infrações administrativas as Seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei no

14.r33/2O21:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução parcial do

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa,

multa da seguinte forma:
22.4.r, Oe 50/o (cinco) a 300/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15olo;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20o/oi

e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

integridade, conforme normas e

21.O DAS CONDrçõES DE RECEBntEltrO DO OBJETO ou DO

\



22.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a instauração
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V, VI e ViI do art. 155 da Lei no l4.133l2OZL,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar com o Município de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

22.g A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 14.133/2027, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo,
e impedirá o responsávàl de licitar ou contratar no âmbito da Administração. Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos;

22.LO A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.L2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Município e Fundos para os exercícios alcançados pelo

pl.u.o-d" validade dã nta de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de para a formalização

do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de compra/serviço, cujo
programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão nas respectivas Notas de

Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela _fiscalização do

fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com

aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua im possibilidade,

publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura'

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em até 48 (quarenta

23.O DOTAçÃOORçA}i|EÍ{TÁRI/A

24.O DO PROCEDTIIE?'TO ADiIINISTRATIVO PARA DAS



e oato) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela
fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual
instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão designada que

avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda prod uzir;

24.S Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

iináis no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias. protelatórias ou intempestivas.

24.7 paft fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1 deste
edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no L4.133/2O21, do qual estabelece a forma de

cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e

derivadas de contratos d istintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

aplicaáas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(ôeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no l4.l33l212L.

25.1 eualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o

pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

2S.Z A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site www.licita net,com. brl

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até O3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certa me;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
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pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26 DAS DISPOSIçÔES GERAIS

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticâmente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário. pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não al[erém a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduÇão ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente
na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, n.l íntegra, no endereço eletrônico,
http://www.riachuelo.se.gov.br, e www.licitanet.com.br;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas,
civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
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26.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.14 foda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei no t4.l33l2O2l;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

httD://www.riachuelo. oov.br

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridai neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessa riamente, em contratação, podendo o ór9ão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte. por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

26.20 Paft atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras/ e,

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50o/o

(cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei no 14.13312021;

26.2L O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos. ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei.
A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento da AdministraÇão, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26,23 Fâzêm parte integrante deste editâl os anexos, como
transcritos:

ANExo I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

sê nele estivessem
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27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Riachuelo/SE, para dirimir questões oriundas desta licitação,
não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Riachuelo/SE, 29 de fevereiro de 2024.

Izaura Maria M Ferreira Almeida
Agente de Contratação

27. DO FORO
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TERMO DE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

1. Do oBrETo E DAs corDrçÕes cenars ol corrnauçÃo
1.1. O objeto deste certame licitatório é o procedimento formal para sistema de registro de

preÇos, objetivando contratação de empresa (s) para fornecimênto de gêneros alimentícios
objetivando a confecção dos lanches dos usuários em suas atividades dê programas
sócios assistenciais da §aarafária áa Â iciÂneir CÍr.itl a .lô Trâlrâlha da rrrrniaínia rla

Riachuêlo/SE, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.1.1. Este Pregão é destinado, ExcLusIvAlrlENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, respaldado nos termos no art. 48, inciso I e da Lei Federal no 12312006 e suas
alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

UND 600

01

[Çfcnn (EMB. 01 KG) -.cRISrAL,
SACAROSE DE CANA.DE.AçUCAR,, NA
COR BRANCA. EMBALÂGEM PRIMARIA
EM POLIETILENO DE 1 KG E

EMBALAGEM SECUNDÁRIA PúSrICO
RESISTENTE, CONTENDO OS DADOS DE

iDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO
E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA NA UNIDADE
REQUISITANTE. O PRODUTO DEVERÁ
SER TRANSPORTADO DE ACORDO COM
AS NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA.

KG 40

o2

ALHO - IN NATURA, GRAUDO DO TIPO
COMUM, CABEÇA INTEIRA
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA,
COM BULBOS CURADOS, SEM
CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS OU
CAUSADO POR PRAGAS. O PRODUTO
DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA,
ARROZ BRANCO TIPO I,, CLASSE
LONGO FINO, CONSTITUIDOS DE
GRAUS INTEIROS, ISENTO DE
SUJIDADE E MATERIAIS ESTRANHOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PRIMÁRIA SACo PúSTICO ATOXICO
TRANSPARENTE (EMB. 1KG ), COM
RESPECTIVA INFORMAÇÃO
NUTRICiONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/VALIDADE/LOTE.

KG 500

03

ITE]r'l DESCRIçÃO UND OTD ITIARCA V.UNT V.TOTAL

\
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EMBALAGEM SECUNDARIA PLASTICO
RESISTENTE

PCT 200
o4

BALA DOCE, DURA, SORTIDAS, PACOTE
coM 600G

KG 200

05

BANANA PRATA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAçAO, O TRANSPORTE E- A
CONSERVAÇAO EM CONDIçOES
ADEQUADAS, PARA O CONSUMO. SEM

DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES.

KG 300

06

BATATINHA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E- A
CONSERVAçAO EM CONDIÇOES
ADEQUADAS, PARA O CONSUMO. SEM

DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTOS
E UMPOS. COM AUSÊNCIA DE

PARASITAS E LARVAS.SU]IDADES

LT 500

07

CTEA UHT SABOR
CHOCOLATE L, COMPOSTA LEITE
INTEGRAL FlOU LEITE EM Pó
RECONSTITUIDO, SORO DE LEITE E/OU
SORO DE LEITE EM PO

RECoNSTTTUÍDo, cAcAU, Ácua,
AROMATIZANTES E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS; TENDO
NA COMPOSIÇÃO PELO MENOS 4
VITAMINAS. ISENTA DE SUJIDADES E

OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS.
EMBALAGEM: PRIMARIA CAIXA
CARTONADA E ALUMINIZADA,
HERMETICAMENTE FECHADA E ATOXICA
COM CONTEÚDO DE LITRO,
EMBALAGEM SECUNDÁRIA CAIXA DE
PAPEúO REFORÇADO. VALIDADE
MINIMA DE 03 MESES A PART]R DA
DATA DE ENTREGA.

BEBIDA

UND 400
08

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO
MARIA (EMB. 4OOG) - INGRED IENTES:
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FARINHA DE TRIGO FORTIF]CADA COM
FERRo E Ácroo rouco (vrrAMrNA
s9)t nçÚcnn, GoRDURA VEGETAL,
AçUCAR INVERTIDO, SAL,
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA,
FERMENTos euÍtuttcos BICARBoNATo
DE AMONIO E BICARBONATO DE
soDro, ACrDUururr Ácroo únco e
AROMATIZANTE, VALOR NUTRICIONAL
run nonçÃo oe ruo NÍrutvo looc: No
MINIMO 72G DE CARBOIDRATOS, NO
t'4Ít{tt"ro roc oe pnorrÍNAs E 12,5 DE

GORDURAS TOTAIS, O BISCOITO
otvrú ESTAR EM PERFEITo ESTADo
DE CONSERVAçÃO, STúO RE]EITADOS
BISCOITOS MAL.COZIDOS, QUEIMADOS
E DE CARACTERES ORGANOLEPTICOS
ANoRMAIS. trtÃo PoDENDo
APRESENTAR BISCOITOS

QUEBRADIÇOS , EM EXCESSO.
EMBALAGEM PRIMARIA DE 4OOG DE

PoLIETILENO, IMPERMEÁVEIS E

LACRADOS. DEVE CONTER DUPLA
EMBALAGEM. EMBALAGEM SECUNDÁRIA
EM cAIxAS or paprúo. vALIDADE DE

12 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA Do PRoDUTo. oeveú
CONSTAR NA EMBALAGEM DE FORMA
lecÍvrl, os DADos-Do FABRICANTE,
DATA DE FABRICAçAO E PRAZO DE
VALIDADE.
BISCOTO RECHEADO, CHOCOLATE,
MORANGO EMBALAGEM DE
APROXIMADAMENTE 160 GR. COM
VALIDADE SUPERIOR IGUAL A 3 MESES.
pnonÃo DE eUALIDADE rGUAL ou
SUPERIOR.

UND 1000

09

UND 400

10

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER (EMB.
4ooc) - sALGADo, npo Ácun r snl.
EMBALAGEM INDIVIDUALIZADA EM

PAPEL CELOFANE EM CAIXAS DE

eaneú.o, A DATA oe raanrcnçÃo
DEVERA ESTAR EM LOCAL VISIVEL DA
EMBALAGEM, ruÃo suprRIoR A 30 DIAS
DA DATA DE ENTREGA, BEM COMO O
PRAZO DE VALIDADE. PACOTE DE
400G.

UND 2000

11

BOLO TIPO BACIA (UNIDADE DE
APROXIMADAMENTE 40 A sOGRS)
PREPARADO A BASE DE FAR]NHA DE

TRIGO (ENRIQUECIDA COM FERRO,
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CALCIO E VITAMINAS DO COMPLEXO
B), OVOS, AÇÚCAR, LEITE EM PO,
MARGARINA E FERMENTO. EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE EM SACOS
PúSTICoS DE B.O,P.P.
(POLIPROPILENO BIO-ORIENTADO) E

ACONDICIONADO EM CAIXA DE

PAPEúO

300CX

L2

BOMBOM DE CHOCOLATE 3OO GRAMAS
BOMBONS SORTIDOS DE CHOCOLATE,
CAIXA CONTENDO ENTRE 17 E 19
UNIDADES (OU SUPERIOR), DE

BOMBONS COM SABORES VARIADOS,
EMBALAGEM COM PESO ENTRE 280 E

3OO GRAMAS.

UND 2000

BROA DE MILHO ENRIQUECIDA
C/RECHEIO DE GOIABADA, EMBALAGEM
PRIMÁRIA INDIVIDUAL DE BOPP
(POLIPROPILENO BIORIENTADO),
CONTENDO 01 UNIDADE DE 50
GRAMAS, COM AS DEVIDAS
IDENTIFICAçÕES -DO FABRICANTE E

suAS INFORMAÇOEq NUTRICIONAIS.
EMBALAGEM SECUNDARIA DE CAIXA DE
PAPEúO ROTULADA E LACRADA
CONTENDO 1OO UNIDADES DE 50
GRAMAS. VALIDADE DE 30 DIAS A
CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO13

PCT

L4

cAFÉ ToRRADO E MOÍDO DO TIPO
SUPERIOR. DE PRIMEIRA QUALIDADE,
COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: ESPECIE l OOO/O

AúBICA, BEBIDA SABOR TIPO
INTENSO, BEBIDA DURA. EMBALAGEM
VACUO PURO EM PACOTES DE 250
GRAMA.

KG 400

15

CALABRESA, EMBALAGEM EM FILME
PVC TRANSPARENTE OU SACO
PúSTICO TRANSPARENTE, COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, COM
REGISTRO NO MINISTERIO DA
AGRICULTURA OU MINISTÉRIO DA
SAÚDE. DEVEú SER TRANSPORTADO
EM CARROS FECHADOS
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E

TEMPERATURAS CORRETAS (1OOC OU
DE ACORDO COM O FABRICANTE) E

ADEQUADAS, RESPEITANDO A
CARACTERISTICAS DO PRODUTO. DE

300



W
ESTADO DE SERCIPE

MUNICíPIO DE RIACHUELO
FUNDO MU:iICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MODO QUE AS EMBALAGENS NÂO SE
APRESENTEM ESTUFADAS OU
ALTERADAS, CONSISTÊNCIA MOLE OU
MANCHAS ESVERDEADAS

KG

CARNE BOVINA (EMB. 01 KG) - MAGRA
(TIPO MUSCULO), CONGELADA, LIMPO,
EMBALAGEM A VACUO, PESO DE
APROXIMADAMENTE lKG, EM , SACO
PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO,
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE,

QUE GARANTA, A INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATE O MOMENTO DO

CONSUMO, ACONDICIONADO EM

CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM
DEVEú CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAçÃO,
ROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE,
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO

PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO NO
MINISTERIO DA
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO
DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO
DEVERA APRESENTAR VALIDADE NAO

INFERIOR A 5 MESES A CONTAR DA
DATA DE EMPACOTAMENTO E SER
TRANSPORTADO EM VEiCULOS
ISOTERMICOS DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA.16

KG 250

CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE).
CURADA E SECA, PONTA DE AGULHA,
DE 1â QUALIDADE, COM BAIXO TEOR
DE GORóURA, EMBALADO A VÁCUO EM

PACOTES DE 5OO G. A EMBALAGEM
DEVE CONTER SELO DE INSPEÇÃO
FEDERAL (SIF), ESTADUAL (SIE) OU

MUNICIPAL - (SIM), DADOS DE

IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO,
VALIDADE E FABRICAÇAO.
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE

PAPEúO LACRADA,t7

KG 200

18

CARNE DE BOI (COXAO MOLE),
RESFRIADA OU CONGELADA,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO
DE POLIETILENO APROPRIADO, DE

ACORDO COM AS NORMAS DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, EM

PACOTES DE 3 KG COM PRAZO DE

VALIDADE DE 48 HORAS SOB
REFRIGERAçÃO, E CONGELAMENTO DE

1 (UM) ANO.

300



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CARNE MOIDA DE 1A QUALIDADE,
RESFRIADA OU CONGELADA
ACONDICIONADO EM SACO PúSTICO
DE POLIETILENO APROPRIADO, DE
ACORDO COM AS NORMAS DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, EM

PACOTES DE 1 KG COM PRAZO DE
VALIDADE DE 48 HORAS SOB
REFRIGERAÇÃO, E CONGELAMENTO DE

KG 200

19 UM1 ANO.

250KG

20

CEBOLA BRANCA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A

MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E- 
Ô

CONSERVAçAO EM CONDIÇOES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. SEM

DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVEúO ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM AUSÊNCIA DE

PARASITAS E LARVAS.SUJIDADES

UND
2L

CEBOLINHA, FRESCO, COM FOLHAS
FIRMES E VERDES, EM MAçOS. MOLHO
COM TAMANHO MEDIO DE 150G.

250UND

CENOURA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A

MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E- A
CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES
ADEQUADAS, PARA O CONSUMO. SEM

DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM AUSÊNCIA DE

PARASITAS E LARVAS.SU]IDADES22

UND 300
COENTRO, FRESCO, COM
FIRMES E VERDES, EM MAÇOS
COM TAMANHO MEDIO DE 5OG.

FOLHAS
MOLHO

UND 300

24

coLoRAU (EMB. 1o0G) - O COLORIFICO
DEVE SER CONSTITUIDO DE MATERIA
PRIMA DE BOA QUALIDADE E

APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E

SABOR CARACTERÍSTICO DO PRODUTO,

CONTENDO NO MÁXIMO 1OO/O DE SAL,
DE ACORDO COM AS NORMAS
VIGENTES. DEVEú CONTER VALIDADE
MÍNII'4A DE 06 MESES COM DIZERES

300

\



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE RJACHUELO

FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE ROTULAGEM E DATA DE
FABRICACÃO. REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO
COM A RDC NO276l2005. O PRODUTO
DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA. PACOTE COM 1OOG.

UND

25

CoNDTMENTO MISTO (EMB. 100G) - O
TEMPERO DEVE SER CONSTITUIDO DE
MATÉRIA PRIMA DE BOA QUALIDADE E

APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E

SABOR CARACTERISTICO DO PRODUTO
DE ACORDO COM AS NORMAS
VIGENTES. DEVEú CONTER VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES, COM DIZERES
DE ROTULAGEM E DATA DE

FABRICAÇÃO. REGISTRO NO

MINISTERIO DA SAUDE, DE ACORDO
COM A RDC NO276/2005. O PRODUTO
DEVEú SER TRANSPORTADO DE
ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA. PACOTE COM 1OOG.

400

26

UND 800

EXTRATO DE TOMATE (EMB. 34OG) -
PRODUTO CONCENTRADO RESULTANTE
DE PROCESSO TECNOLóGICO,
PREPARADO COM FRUTOS MADUROS,
SELECIONADOS, SEM PELE, SEM
SEMENTES, -ISENTO 

DE,SU]IDADES E

FERMENTAÇOES. DEVERA APRESENTAR
NA COMPOSIÇAO: POLPA DE TOMATE
(96 A 980/o), SAL REFINADO, CEBOLA,
ALHO E OUTROS CONDIMENTOS
NATURAIS. É rOlennOn A ADIÇÃO DE

ATÉ 1olo DE AçÚCAR. O PRODUTO DEVE
ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES E27

300

UND

CREME DE LEITE: UHT
CARACTERÍSTICAS GERAIS: PRODUTO
ENLATADO ESTERIL]ZADO CONTENDO
APENAS CREME DE LEITE E

ESTABILIZANTE, SABOR SUAVE
CONSISTENCIA FIRME, TRADiCIONAL
PADRONIZADO A 200/o DE GORDURA,
ISENTO DO SORO DO LEITE, LEITE EM

PO GOMA GUAR, GOMA ALFARROBA,
GOMA XANTANA E OUTROS ADITIVOS E

CONSERVANTES EMBALAGEM
PRIMÁRIA: EMBALAGEM EM LATA DE
3OOG PRAZO DE VALIDADE O PRODUTO
DEVEú TER PRAZO DE VALIDADE NÃO
INFERIOR A 06 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NÃo INDICAR PRoCESSAMENTo
DEFEITUOSO. DEVEú ESTAR
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO
SACHÊ, FECHADA HERMETICAMENTE/
COM PESO LIOUIDO DE 340G. DEVERA
CONSTAR NO ROTULO OU IMPRESSO
NA EMBALAGEM OS DADOS DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, E

PRAZO DE VALIDADE NO RECEBIMENTO
CORRESPONDENTE A NO MÍNIMO 12
MESES A PARTIR DA DATA DE

FABRICAÇÃO. ENTREGAR EM CAIXA DE

PAPEúO ONDULADA CONTENDO 24
EMBALAGENS TIPO SACHÊ COM 340G,
FECHADA COM FITA ADESIVA
PLASTIFICADA.

UND 400

28

FARINHA DE MILHO FLOCADA (EMB.
sOOG) . FLOCOS GRANDES, AMARELOS,
SEM SAL, EMBALADA EM PACOTES
PúSTICOS, TRANSPARENTES, LIMPOS,
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES. A

EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAçÕES NUTRICIONAIS,
NÚMERO DE LOTE E QUANTIDADE DO
PRODUTO. VALIDADE MINIMA DE 6
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. O PRODUTO DEVEú SER
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA.
PACOTE DE 5OOG.

UND 250

29

FARINHA DE TRIGO COM FERMENÍO
(ENRIQUECIDA COM FERRO, CÁLCIO E

VITAMINAS DO COMPLEXO B), TIPO
1(DE ^ 1a QUALTDADE), SEM
SUBSTANCIAS TOXICAS OU
ESTRANHAS MACRO E

MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS.
ACONDICIONADO EM SACO
POLIETILENO TRANSPARENTE,
FECHADO HERMETICAMENTE, EM

EMBALAGEM DE 1KG DEVENDO CONTER
NO RóTULO OU IMPRESSO NA
EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES, A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

UND 250

30

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO
(ENR]QUECIDA COM FERRO, CÁLCIO E

VITAMINAS DO COMPLEXO B), TIPO
1(DE 1A QUALIDADE), SEM



ESTADO DE SERCIPE
MUNÍCÍPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBSTÂNCIAS TóX]CAS OU
ESTRANHAS MACRO E

MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS.
ACONDICIONADO EM SACO
POLIETILENO TRANSPARENTE,
FECHADO HERMETICAMENTE, EM

EMBALAGEM DE 1KG DEVENDO CONTER
NO ROTULO OU IMPRESSO NA
EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES, A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.

200KG

31

O CARIOCA TIPO 1: ALIMENTO
OBTIDO DE GRAOS SADIOS DE FEIJAO

DE CORES, CARIOQUINHA OU

MULATINHO, TIPO 1 E CLASSIFICADO
CONFORME OS PADRÕES DO

MINISTERIO DA AGRICULTURA.
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS
ASPECTO . GúOS COR
CARACTERiSTICA DA ESPECIE ODOR -
PROPRIO CARACTERÍSTICAS
MICROSCOPICAS SU]IDADES, LARVAS
E PARASITOS: AUSÊNCIA. EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACO DE POLIENLENO
TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE
FECHADO, COM PESO LIQUIDO DE 01
KG. PRAZO DE VALIDADE MiNIMO DE

06 MESES, A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

FEI]

KG 100

LARAN]A PERA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE E- A
CONSERVAÇAO EM CONDIçOES
ADEQUADAS, PARA O CONSUMO. SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM AUSÊNCIA DE

SU]IDADES, PARASIÍAS E LARVAS.
LEITE CONDENSADO CX/LATA 395GR
COM DATA DE FABRICAçÃO, PRAZO DE
VALIDADE, EMBALAGEM INTEFRA SEM
AMASSAR.

UND 300

33

UND 150

34

LEITE DE COCO, INTEGRAL, LEITE DE
coco/BENzoATo
SODIO/CABOXIMETILCELULOSE, E, 1

ANO, FRASCO DE 5OO ML,
LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO UND 50035



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

(EMB. 2OOG) - INTEGRAL, EMBALADO
EM PACOTES PúSTICOS
ALUMINIZADOS, LIMPOS NÃO
VIOLADOS, RESISTENTES QUE
GARANTAM A INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO
CONSUMO, COM PESO LÍQUIDO DE 2OO

G. ACONDICIONADOS EM FARDOS
LACRADOS OU EM CAIXA DE PAPEúO
LIMPA, INTEGRA E RESISTENTE. A
EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DA

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÁO NUTRICIONAL, NUMERO

DO LOTE, DATA DE VALI,DADE.

QUANTIDADE DO PRODUTO- E NUMERO
DO REGISTRO. NA PORÇAO DE 26G
APROXIMADAMENTE: 9,9G DE

CARBOIDRATOS, 6,8 G DE PROTEINAS
E 7,7G DE GORDURAS TOTAIS.
ASPECTO PO UNIFORME, SEM GRUMOS,
COR BRANCO AMARELADO, ODOR E

sABoR AGRADÁvel, nÃo RANÇoso.
FABRICADO A PARTIR DE MATERIA
PRIMA SELECIONADA. ISENTO DE

vnrÉRta rERRosA, PARASITAS,
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E

VEGETAIS, LIVRE DE IMUNIDADE E

rrRNerurnçÃo. o PRoDUTo orvrú
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 10
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA
NA UNIDADE , REQUISTTANTE. O

PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO
DE ACORDO COM AS NORMAS
rÉcrurcns DA ANVISA. PACoTE DE
200G

36

MAÇA NACIONAL, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDo GRAU DE unrunnçÃo
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇAO, O TRANSPORTE qA
CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES
ADEQUADAS, PARA O CONSUMO. SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRÂNSPoRTE. ruÃo APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A PoLPA oeveúo ESTAR INTACTos
E LrMPos. coM nusÊrcrn DE
SU]IDADES, PARASTTAS E LARVAS.

KG 300

'r1
MACARRAO TIPO
sÊr'aolA (EMB.

ESPAGUETE COM
sOOG) - MASSA

KG 500



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AL]MENTICIA TIPO SECA VITAMINADA,
ISENTA DE SU]IDADES, ASPECTO LISO
BRILHANTE, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIOS. EMBALADO EM SACO DE
POLIETILENO TRANSPARENTE,
HERMETICAMENTE FECHADO,
ROTULAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES
DOS INGREDIENTES, COMPOSI-ÇAO
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAçAO E

PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO
OITO MESES, A PARTIR DA DATA DE

FABRICAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ SER

TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS

NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA.
PACOTE COM sOOG.

200

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇAO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E- I
CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES
ADEQUADAS, PARA O CONSUMO. SEM

DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVEúO ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM AUSÊNCIA DE

SU]IDADES, PARASITAS E LARVAS.

PRIM EIRA,MARACUJA, DE

UND 250

39

MARGARINA (EMB. sOOG) . MINIMO DE

650/o DE LIPIDIOS, ISENTA DE

GORDURA TRANS, EMBALAGEM
PúSTICA INTACTA DE sOOG, NA
EMBALAGEM DEVEú CONSTAR DATA
DA FABRICAçÃO, DATA DE VALIDADE E

NUMERO DO LOTE DO PRODUTO.
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA
DATA DA ENTREGA
MELANCIA, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAçAO, O TRANSPORTE qA
CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES
ADEQUADAS, PARA O CONSUMO. SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVEúO ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

250

4t MILHO PARA PIPOCA (EMB. SOOG) UND

\

38

40

KG

150



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCtA SOCIAL

MILHO DE 1O QUALIDADE, GRAOS
INTEIROS E INTEGROS, LIMPOS E

SECOS, ISENTOS DE PEDRAS, PRAGAS
OU PARASITAS. ACONDICIONADO EM

SACO PúSTICO DE POLIPROPILENO,
TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE
FECHADO. CONTENDO NO ROTULO
RESPECTIVA DATA DE FABRICAçÃO,
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E

INFORMAÇÃO NUTRIC]ONAL. A
EMBALAGEM DEVE CONTER VALIDADE
MÍNIMA DE 06 MESES, O PRODUTO

DEVERÁ SER TRANSPORTADO DE

ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS
DA ANVISA. PACOTE COM sOOG.

600

42

LEO DE SO]A - OLEO COMESTIVEL,
VEGETAL DE SO]4, PURO, REFINADO,
SEM COLESTEROL, RICO EM VITAMINA
E, ISENTO DE SU]IDADES, MOFO, E

MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM
CONTENDO gOOOML, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇAO NUTRICIONAL, NUMERO
DO LOTE, DATA DE VALIDADE,

QUANTIDADE DO PRODUTO E

Crclsrno No MINISTERIo DA
AGRTcuLTURA. o PRoDUTo oevrú
ApRESENTAR vALIDADE NÍt'uun I (uN)
ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA
NA UNIDADE REQUISITANTE. O

PRODUTO, NAO- PODERA TER A DATA
DE FABRICAÇAO ANTERIOR A 45
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA
DE ENTREGA,

UND

43

OVO BRANCO . DUZIA- DE GALINHA.
ACONDICIONADOS EM CARTELAS COM
z,s oúztas (30 UNTDADES), TAMANHo
GRANDE, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE COM ETIqUETAS
CONTENDO SIF/DIPOA SOB O NUMERO,
DATA DE cusstncnçÃo E DATA DE
vALTDADE, o PRoDUTo oeveú srR
ENTREGUE NAS UNIDADES ESCOLARES,
ZONAS URBANA E RURAL, CONFORME
pRoennvnÇÃo

DZ

PAO .^TIPO HOT DOG, SABOR, ODOR E

APARENCIA CARACTERISTICOS DESSE
TrPo DE pÃo. orveúo sER
ACONDICIONADAS EM SACOSpúslcos DE PoLIPRoPTLENo,
TRANSPARENTE, LACRADO, CONTENDO

PCT 300

44

\

150



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE RIACHUELO

FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NA EMBALAGEM A DEVIDA
IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO COM A
COMPOSIÇTO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇAO E VALIDADE. A
EMBALAGEM SECUNDARIA DEVE SER
CAIXA DE PAPEúO, CONTENDO 10
PACOTES, DEVIDAMENTE ROTULADA E

LACRADA DE MODO A GARANTIR A

QUALIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE

VALIDADE MINIMO DE 1O DIAS, A
PARTIR DA DATA DE FABRICAçÃO. O
PRODUTO DEVEú SER TRANSPORTADO
DE ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ANVISA. PACOTE COM 10
UNIDADES DE PÃO DE sOG.

45

PÃo DE QUEUO- (UNIDADE DE sOGRS)
PRODUTO DE CONFEITARIA, OBTIDO
POR COCÇÃO ADEQUADA DE MASSA
PREPARADA C/ FAR]NHA DE TRIGO
(FARINHA DE TRIGO A SER UTILIZADA
COMO MATERIA-PRIMA NA FABRICAçAO
DO PRODUTO DEVERÁ ATENDER AO
ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO
RESOLUÇÃO RDC 3441.02), COM
FERMENTO BIOLOGICO, AGUA, SAL,
GORDURA VEGE-TAL HIDROGENADA E

OUTRAS SUBSTANC]AS ALIMENTICIAS,
RECHEADA COM QUEIJO. DEVEM SER
PREPARADAS COM MATERIAS-PRIMAS
SAS, LIMPAS E.EM P-ERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇAO. NAO E TOLERADO O
EMPREGO DE CORANTES NA
CONFECçAO DAS MASSAS, QUE
TAMBEM DEVEM SE APRF§ENTAR SEM
INDICIOS DE FERMENTAÇAO. A MASSA
DEVERA SER ASSADA NO, FORNO
DANDO ASPECTO CARACTERISTICO A
PREPARAÇAO. ACONDICIONADOS
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS
PLASTICAS (BOPP) E RE.EMBALADO EM
CAIXA DE PAPEúO ROTULADA E

LACRADA, CONTENDO lOO UNIDADES,
COM DADOS DE IDENTIFICAçAO DOS
PRODUTOS, MARCA DO FABRICANTE,
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E PRAZO
DE VALIDADE DE ACORDO COM A
RESOLUÇAO 12178 DA CNNPA.

UND 1000

46

PEITO DE FRANGO (EMB. 01 KG) -
CONGELADO, APRESENTANDO
COLORAÇÃO NORMAL E UNIFORME,
AUSENCIA DE PENAS, PENUGENS,

KG 300

\



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE RIACHUELO

rUNDO MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

PERFURAÇOES, COAGULOS, OSSOS

QUEBRADOS, PARTES FALTOSAS,

QUEIMADURAS POR CONGELAMENTO,
BOLORES E LIMO NA SUPERFICIE. O
PRODUTO NÃO DEVEú CONTER
PRESENÇA DE CRISTAIS DE GELO.
DEVE SER EMBALADA EM SACO
PúSTICo TRANSPARENTE E ATOXICO,
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE

QUE GARANTA, A INTEGRIDADE DO

PRODUTO ATE O MOMENTO DO
CONSUMO, CONTENDO
PROXIMADAMENTE lKG,
ACONDICIONADOS EM SACOS DE

únn ou cAIxAS LACRADAS. A
EMBALAGEM oevrú coNTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE

rorrunrrceÇÃo, PRocEoÊnctn,
INFORMAÇOES NUTRICIONAIS,
ItúNrno DE LorE, DATA DE vALIDADE,

QUANTIDADE DO PRODUTO,,NUMERO
DO REGISTRO NO MINiSTERIO DA
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO
or rruserçÃo Do sIF. o PRoDUro
orvrú TER PRAzo DE vALIDADE DE

APROXIMADAMENTE 12 MESES A
PARTIR DA DATA DE reanlcnçÃo r
SER TRANSPORTADO EM VEICULOS
ISOTERMICOS DE ACORDO COM AS
NoRMAS rÉcrurcns DA ANVISA.

47

PEIXE EM CONSERVA TIPO SARDINHA,
EVISCERADA, DESCAMADA
MECANICAMENTE, LIVRE DE
NADADEIRAS, CAUDA E CAAEçN, PRÉ.
COZIOA, COM COBERTURA EM MOLHO
DE TOMATE. PODENDO SER
UTILIZADOS CONSERVANTES E

ACIDULANTES PERMITIDOS POR LEI.
DEVE sER ELABoRADo cot'l MnrÉnln-
PRIMA EM PERFEITO ESTADO DE
corusrnvnçÃo E HIGIENE. sUBMETIDo
A PRocESSo rrclrolócrco
ADEQUADO E ESTERILIZADOS
COMERCIALMENTE, SENDO
INSPECIONADO PELO SETOR DE
truserçÃo DE oRIGEM ANIMAL - sIpA,
DoTADA DE MECANISMo "agne-rÁcll"
(QUE DISPENSA O USO DE ABRIDOR),
LATA COM 125G

UND 400

48
PIMENTAO, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDo GRAU DE vnruRnÇÀo KG 100

\
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TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAçAO, O TRANSPORTE E- A
CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES
ADEOUADAS PARA O CONSUMO. SEM

DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM AUSÊNCIA DE

SU]IDADES PARASITAS E LARVAS,

1000PCT

49

PIPOCA DOCE. PACOTE INDIVIDUAL
CONTENDO DE 18 A22G PIPOCA FEITA
DE MILHO DE CAN]ICA E AÇÚCAR.

EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO DE

18 A 22G E EMBALAGEM SECUNDÁRIA
COM NO MÍNIMO 50 UNIDADES
INDIVIDUAIS. A EMBALAGEM PRIMÁRIA
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE,

QUANTIDADE DE PRODUTO E DATA DE

VALIDADE. DEVERA APRESENTAR

VALIDADE MÍNIMA DE 11 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PCT 200PIRULITO SORTIDOS (PACOTE COM 50
UNI DAD ES

500

51

POLPA DE FRUTAS CONGELADAS,
SABORES VARIADOS CONCENTRADO,
PASTEURIZADO, ]N NATURA,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
E CAPACIDADE. PESO DE 1KG

200KG

52

PRESUNTO MAGRO COZIDO FATIADO;
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE;
PROVENIENTE DE CARNE SUINA 1000/o

PERNIL, SAL, ESPECIARIAS NATURAIS E
ADITIVOS PERMITIDOS PELA

LEGISLAÇÃO VIGENTE _ SEM ADIÇÃO
DE GLUTEN; SEM,CAPA DE GORDURA;
BAIXO TEOR DE SODIO; COM ASPECTO,
CHEIRO, COR E SABOR PROPRIOS;
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E

LARVAS; DEVEúO ESTAR FATIADOS,
EM FATIAS DE APROXIMADAMENTE 20
G CADA, RESFRIADOS E DIVIDIDOS EM

SACO PLASTICO LEITOSO, ATOXICO, A
VÁCUo OU CRYOVAC, LACRADA, SEM

SINAIS DE RACHADURAS NA

50

UND
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SUPERFÍCIE, SEM, FUROS E SEM
ACUMULOS COM ROTULO ADESIVO EM

PACOTES DE 50 FATIAS. EMBALAGEM:
RESISTENTE AO TRANSPORTE E

ARMAZENAMENTO, CONTENDO PESO

LIQUIDO DE APROXIMADAMENTE 1 KG
(uM) PARA OS PACOTES COM 50
FATIAS.

KG 200

53

QUEIJO TIPO MUSSARELA, FRESCO,

REFRIGERADO, CORTADO EM FATIAS
FINAS EM TORNO DE 3OG ,CADA,
EMBALADAS EM SACO PLASTICO
RESISTENTE ATOXICO E

TRANSPARENÍE. ISENTO DE

ESTUFAMENTO, RACHADURA E MOFOS.
DEVENDO SER FATIADO NO DIA
ANTERIOR AO PEDIDO. CONTENDO

sOOGRS NA EMBALAGEM E A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO

LÍQUIDo, MARCA DO FABRICANTE. O

PRODUTO DEVERA TER SELO DE

INSPEçÃO DO ORGÃO COMPETENTE.
VALIDADE MINIMA DE 03 (TRES) DIAS
A CONTAR NO ATO DA ENTREGA

UND 500

54

REFRIGERANTE DE PRIMEIRA

QUALIDADE, COMPOSTO DE EXTRATO

DE COLA, AGUA GASEIFICADA,
AÇUCAR, PERMITIDO ADIÇAO DE

CARAMELO E DE ESSENCIAS, ISENTOS
DE CORANTES ARTIFICIAIS, COM

VALIDADE MINIMA DE 02 MESES A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA, LIVRE
DE SU]IDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADA EM PET COM TAMPA
DE ROSCA CONTENDO 2 LITROS.

O TRADICIONAL CREMOSO_
PRODUZIDO COM LEITE
PASTEURIZADO, SABOR SUAVE,
LEVEMENTE SALGADO, CONSiSTENCIA
CREMOSA MASSA COALHADA. NÃO
CONTEM GLÚTEN, EMBALADO EM COPO
DE 2OO GR. A EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIF]CAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇAO NUTRICIONAL, NUMERO
DE LOTE, DATA DE VALI,DADE,

QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO
oo RrcisrRo lto t'4It{lsrÉRIo on
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO

O. VALIDADE MINIMA DE

REQUEIJ

DE INSPE55

UND 200
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10 DIAS A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.
VALIDADE DE NO MAXIMO 60 DIAS.

UND 150

56

sAL (EMB. 01 Kç) - REFTNADO,
IODADO, CONSTITUIDO DE CRISTAIS
DE GRANULAÇAO UNIFORME E ISENTO
DE IMPUREZAS E UMIDADE,
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO,
ÍrurgcRo, nróxrco, RESISTENTE,
VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A
EMBALAGEM orveú coNTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IOennncnÇÃo r pRocroÊncIn,
lrúrqeno Do LorE, DATA DE

rnaRrceçÃo, eUANTIDADE Do
PRODUTO, NUMERO DE REGISTRO.
DEVERA APRESENTAR VALIDADE
NÍrruun DE 6 (sErs) MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO
orvrú sER TRANSPoRTADo DE
ACoRDo coM AS NoRMAS rÉcrutcns
DA ANVISA. PACOTE DE 1KG.

57

SALSICHA, ORIGEM CARNE SUINA E

BovINA, TEMPERATURA corusenvnÇÃo
4OC, PRAZO VALIDADE 180 DIAS, TIPO
TRADICIONAL, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS EMBALADA E RESFRIADA.
DEVE CONTER NA EMBALAGEM DATA
or reenrceçÃo, PESo lÍeuroo. r
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
Elou AGRIcULTURA. orvrnÁ sER
TRANSPORTADO EM CARROS
FECHADOS REFRIGERADOS, EM

EMBALAGENS E TEMPERATURAS
CORRETAS E ADEQUADAS,
RESPEITANDO A CARACTERISTICAS DO
PRODUTO. DE MODO QUE AS
EMBALAGENS rrrÃo sr APRESENTEM
ESTUFADAS OU ALTERADAS,
cowslsrÊr'tctn MoLE ou MANCHAS
ESVERDEADAS.

KG 400

58

SUCO DE FRUTAS - CAIXA DE 1 LITRO
_ PRONTO PARA CONSUMO _ SABORES
VARIADOS

UND 600

100

59

TOMATE, DE PRIMEIRA,
APRESENTANDo GRAU DE r'lnru RaçÃo
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
NnrureuuçÃo. o TRANSPoRTE E- A
CONSERVAÇAO EM CONDIÇOES
ADEQUADAS, PARA O CONSUMO. SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS

I

I

I

I
I

I

I

I

I

I

I
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ORIUNDOS DE MANUSEIO E

TRANSPORTE. NÃO APRESENTAREM
RACHADURAS OU CORTES NAS CASCAS
E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTOS
E LIMPOS. COM AUSÊNCIA DE
SU]IDADES PARASITAS E LARVAS.

Art. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar
pertinente, em especial :

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de
contratações permanentes ou frequentes;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de
trabalho ou em regime de tarefa;

V - Quando, pela natureza do objeto. não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

1,3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme descrições
constantes neste documento.

7.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
no 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, na forma do artigo
22 do Decreto Federal no 7L.462 de 2023.

UND

60

VINAGRE - VINAGRE DE ALCOOL, O
PRODUTO NÃO DEVEú CONTER
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUN
COMPOSIÇÃO NORMAL (AUSÊNCIA DE

SU]IDADES, PARASITAS E LARVAS),
EXCETO AS PREVISTAS NA
REGULAMENTAÇÃO OO r'4tNtSrÉRIO Oe
AGRICULTURA. DEVEM ESTAR EM

EMBALAGEM PúSTICA/GARRAFA PET,

SEM CORANTES, SEM CONSERVÂNTES,
SEry ESSENCIAS, SEM ADIÇAO DE

AÇUCARES. DEVERA ,APRESENTAR
PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 6
MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. O PRODUTO DEVEú SER
TRANSPORTADO DE ACORDO COM AS
NORMAS TÉCNICAS DA ANVISA,
GARRAFA DE 5OOML.

I

I

I

I

I

200

I

1.2. Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 30, incisos I, II e V, do Decreto Federal no L1.462/2023, nos termos que se

se9ue:

(...)
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1.6. O lance mínimo entre lances é de R$ O,O1 (um cêntavo),

2. FUNDAIIENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. O objeto que se pretende licitar é de suma importância para dar funcionamento as

atividades de programas sócios assistenciais, portanto, faz-se necessário adquirir gêneros

alimentícios objetivando proporcionar a alimentação dos usuários em suas atividades na Secretária
cfÂ n-iâ C^.iãl a /n Trrhr th doM ' 'hi.íhi^ ;ê Oiã E

2.2. Ademais, essa é uma exigência contida na constituição federal do brasil de 1988, bem como

na Lei Federal no 8,742, de 7 de dezembro de 1993, in verbis:

Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência

social, a proteÇão à maternidade e à infância, a assistência aos

desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 10 A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é

Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os

mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações

de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às

necessidades básicas.

Art. 2e A assistência social tem por objetivos:
I - A proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e

à prevenção da incidência de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à
velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a

promoção de sua integração à vida comunitária; e

e) a garantia de 1(um) salário-mínimo de beneficio mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família;
U - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a

:i';j'.liffi "r'J:::i"#"", 
jlT illii ..iu"J!'i" 

"1,, 

ocorrência de

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais,
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social

realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos
sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e
promovendo a universalização dos direitos sociais'

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme

consta das informações básicas desse termo de referência.
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3, DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA DO
OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se descrita neste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

sustentabilid ade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual'

Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega do objeto
MENSAIS, conformê demanda, no e

é de forma parcelada em PERÍoDos QUINZEilAIS ou
ndereço da Secretaria de Assistência Social e do Trabalho

de Riachuelo/SE.

5.2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo mênos 05 (cinco) dias de ântecedência Pâra que qualqueÍ pleito dê

prorrogação de prâzo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. MODELO DE GESTÃO DOCONTRATO

6.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circu nstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato

Subcontratação

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artioos 96 e seguintes da Lei no

74.133. de 202L,

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OB.,ETO



6,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos ( o 14.133 . 7t7 ).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto no l!.246, de 2022, arÍ.22, vÍ))

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. 610, e

Dêcreto no 11 .)46. de 2022 .a )). II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

(Decreto no 11.246. de 2022, art. 22. III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022. art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto no 11.246. de 2022. art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto no 11.246. de 2022. art. 22. VII).

Gestor do Contrato

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 17.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

contrato emitirá
para a correção.

ESTADO DE SERGIPE
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caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de
2022, art.27, U).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, (Decreto

no !1.246, de 2022, art. 21, III).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 7L.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 15g da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, VI).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e Pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.7. os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de O3 (três) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias útêis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

7.4. para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 t o pÍazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.



7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7,6, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela Perfeita execução do

contrato.

Liqu idação

7.g. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do

art. 7o, §3o da Instrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

i.g.l. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021.

7.1O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobranÇa equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7,11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante;

7,t2. A nota fiscal ou instrumento dê cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ãrt ÁI da Lei no 14.13 1, 11ê )i)1
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7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14, Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contrata nte.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créd itos.

7.16. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos

órgãos competentes.

Prazo de pagâmento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão NôrmativaS EGES ME nO

77. de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7,21. Seá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.22. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar

no 123.. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

\
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento dâ proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimênto de LICITAÇAO, na

modalidade PREGÃo, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENoR

PREÇO.

Forma de fornecimênto

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Írlicroempreendêdor Individual - ilEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

ov. b e

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instruçã o Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 de marco de 2020

8.9. Sociêdade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Falial, sucursal ou agência de sociedâdê simples ou empresáriai inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociêdâdê coopêrativã: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

g.15. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

g.16. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de

t943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicilio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8,22, O fornecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifacação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o.

lín a "c" ME nO ), ou de sociedade simples;

lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 16 de

dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 40. 620 do Decreto no 10.880. de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14.133. de 2021, art.69. caput. inciso II).

Quâlifacação Técnaca

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaÇão de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for

o caso.

g.26. Licença/Alvará Sanitário Municipal ou Estadual em que autoriza o licitante a
comercializar o objeto desta licitação.

g.27. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

g.28, O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos.

g.29. para a participação dê coopêratavas, sêrá exigida a sêguinte documentação
complemêntar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos 40 rnct

inciso I e o o Lei n. 5.7

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

execução contratual;

8.29.4. O registro previsto na Lei n.5.764. de 1971. art. 107;

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

8.29.6. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-fi nanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764, e 1971 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fisca lizador.

\
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9. ESTI]TIATIVAS DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto no 11.462/2023)l

9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos do disposto na a línea "d " do inciso II do out do art. 124 a Lei no

14.133. de 2021:

9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

9.2,4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

lO.ADEQUAçÃO ORçAÍIIENTÂRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à

conta dos recursos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Socaal de
Riachuelo/SE, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços,

a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada

necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos

constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação

pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de
preços. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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(Cidade)/(UF), de _ de 2024.

AO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
PREFEITURA MUNICIPAL

REF,: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.

OBTETO: Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material e

equipamentos, visando atender as demandas do município de Riachuelo, Estado de Sergipe,

conforme espêcificações e detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

v. ToTAL R$MARCA
V. UNIT

R$QUANTU NIDDESCRIçÃOITEM

VALOR TOTAL R$

prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sêssenta) dias corridos, contado da data de

abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 6O (sessenta) dias corridos'
O prazo de entrega, que será de no máximo 

- 

(-) dias consecutivos contados a partir da

entrega da ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as

quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio
de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento
objeto desta proposta, tais como: taxas, frêtês, impostos, sêguros e tudo mais influir direta ou

indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em
declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Social:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Corrente Nol
Nome do Representante Legal:_
CPF:

ANEXO IÍ
II,IODELO DE PROFOSTA

I

I
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O TIIUNICÍPIO DE RIACHUELO, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA I'IUNICIPAL
DE RIACHUELO, inscrita no CNPI: XXXXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada no

endereço à xxxxxx, xxxx, xxxxxxxxxx, Estado de Sergipe, por seu xxxxxxxxxxx o sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município,
portador da Carteira de ,Identidade no ---------------- SSP/- e CNPF/MF no ------ ------
doravante denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGAO
ELETRôNICO no _/2o24, RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da; xxxxxxxxx, inscrita no

CNpl sob no xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro

xxxxx, xxxxxxxx, cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato

representada por seu representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx,
doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei

no 14.133, de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Ad ministrativos] e Decreto Federal

no ll.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no

12312006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1.1.4 presente Ata tem Por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçAO DE EM PRESA PARA o FORN ECIM ENTO DE

conforme especificações e exigências estabelecidas no

anexo I do Ed ital.

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP no

_J2O_ e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a

proposta do Fornecedor Registrado.

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de ol(um) ano e poderá

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei

t4.t33/2021).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas'

. UNDDO ITEM

4.1. Os preÇos registrados são os seguintes:

,A}IEXO III
IIINUTÂ DA ATA I,E,.RGGISTRO DE PREç(X'

,.. DO OB'ETO

2. DÀ

D.A

PREçO

VALOR TOTALVALOR UNTÍ.Qulila
uAxM

A

ESPECIFICAçÃOITE
Iyl
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4.2. O prcço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão
oficial da Administração e ficarão d ispon ibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços;

4.4. A indicaÇão da disponibilidade de créditos orçamentários
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

somente será exigida para a

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei

14.133/2021);

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduÇão dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art.
124 da Lei no 14.733/ 2027;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preÇos registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço

praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado no mercado;
b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
cj Convocar os démais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade

de negociação;

4.g. euando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante

requeiimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
a)
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ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

5. DO CONTROLÊ, ACO.IIPANHA}IE'ITO E FISCÂLIZAçÂO OOS PRÊçOS REGIISTRÂDOS

5.1. O órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n" 14.133/2027, fica designado o(a) servidor(a) --
- CPF no 0.000.0000, Iotado na Secretaria Municipal de

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas

rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de

Registro de Preços, em sintonia com o Art.82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros'

6. DA FORIIALIZAçÃO DA DESPESA

b)
c)

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços no prazo de OO (---------) dias , sob pena de decadência do

direito, sem prejuízô da aplicação das sanções previstas na Lei no 74.133, de 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) â solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do Prczol e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3, Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserya, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado;

deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

gfo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.
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6.4 Na hipótese dê nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei no

74.t3312021;

7. DO CANCELAüEITTO DO REGISÍRO DE PREçG .] ..

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
irlão aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
Tiver presentes razões de interesse público;
O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.

8. DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinênte, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

su perior ao registrado.

g.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTGAçôES DO ónAÃO GEREÍICTADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

)
)

)

)

a
b

L

d
e

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e a
proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do iiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;
v - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, poi meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
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VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados
e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VII] - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

1II, DAS OBRIGAçõES DO FORI{BCEDOR.REGI§TRAEO
10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de
reg istro de preços;

III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do órgão Gerenciador.

11. DA§ ADESó€S A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desa bastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133/202L;
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser
exercida:

a) por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativãmente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual

ou distrital; ou
b) por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de

preço; de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de

preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes:

a) As adesões não poderão excede., por órgão ou entidade, a 500/0 (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes'
n) ô quantiútivã decorrente àas adesõãs à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

pa rticipantes que aderirem.

12. DAS PENALIDADES

12.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 22 do Edital de Pregão Eletrônico SRP no

120-'--,
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13. DA PUBLICAçÃO
13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de
Contratações PÚblicas (PNCP), na forma prevista no Aft. t74 § 20, inciso IV da Lei no 14.733/2021,
até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSIçõES GERATS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
1S.1. para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços

será competente o foro da Comarca do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe'
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, põlos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

SE, 

- 

de- de 20-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da emPresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
1-
Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:
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ANEXO IV - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O_REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que

aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a sequência

de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da

em virtude do cancelamento.

Item classificação Fornecedor CNP]

Iinserir razão social da emPresa]

[inserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da emPresa]

[inserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da emPresa]

[inserir representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

I

I
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Minuta de Contrato de Fornecimento, que entre si firmam o
MUNICIPIO DE - ESTADO DE SERGIPE,
e a Empresa

Pelo presente instrumento particu la r de Contrato, reuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE
- ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o no OO. 000.000/0000-00, com sede na 

-, 

no 00, CEP 00.000-
000, na cidade de Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo seu titular, o Sr.
domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000.000-00 e RG n

brasileiro, residente e
o 000. 000 SSP/--, e do

fornecimento
básico/termo de

outro lado a empresa, inscrita no CNPI no

estabelecida na

representada pelo o sr.
strumento, tendo em vista o que consta do processo de licitação, comde celebrarem o presente in

base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir aiustadas:

cúusulA pRrr.lErRA - Do oBJETo (Art. 92, r da Lci no 14'133/2o21)

no _, Bairro na cidade de

Estado de doravante denominada CONTRATADA, neste ato

, brasileiro, para o fim especial

1.1 O Presente contrato tem por

referência parte integrante deste contrato.

cúusul.A sEcu]IpA - pa wilcu!ÁcÃo (Art 92, rr d! Lcl no 14.133/2021)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta

oferecida pela igtttRltnDA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico SRP no /-'

cúusulA ÍERGETRA - DA LEGTsLAcÃo (AÍt. 92, IIr da Li no 14.133/2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 14.733/2021, demais normas

pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e

Constitucional.

CúUSUIÁ OUARTA - DO REGIIIE EXECUCÃo OU f.ORllA DE FonilECIIEilTo (AÉ. 92, Iy
da Lei no 14.133/2021)

4.1 A CoNTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo:

objeto a
conforme projeto

a)
b)
c)
d)
e)
0

A?{EXO V
IIIÍIIUTA DE COiITRÂTO

lCLAUSULA OUINTA - DO PRECO É REA'USTÀilE]{TO (AÉ. 92, V da Lei no 14.133/2O21)
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5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primeira, obriga-se a
CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descritono subitem 5,2.

5.2 O valor total deste contrato é de R$ OO,OOO,OO ( ---------------------*- ).

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da
data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador
que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constante na cláusula quarta e mediante
acordo formal entre as partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a

data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes
subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no

último período.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no

item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente
aos serviçôs efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e

CNDT, válidai no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da

sede da Prefeitura MuniciPal de - Estado de Sergipe, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados ao Setor

Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;
6,4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológicã das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §20, Inciso III, da

Lei no 4.320/1964, art. 74L da Lei no 14.13312O2L.
6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da

autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e

ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 10 da Lei

no t4.t33l202t:

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 00 ( - - - - - - - - - - - - - - ) meses contados a partir da data da

sua assinatura.

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante ter
sejam preenchidos os requisitos abaix
formalmente pela autoridade competente:

mo aditivo, pelo período de 00
o enumerados de forma si

(------------) meses, caso
multânea, e autorizado

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regularmente;
Oj n COruffúfANTE tenha interesse na continuidade dos serviços/fornecimento;

(AÉ.9a w da

" 
' rtr* 

"Ét "l 
- oo pmzo (Ârt. 92, Vrr da LGi no t4.Ll?l2ozl)
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c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CONTRATANTE,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer
das partes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 20---, no valor de R$

OO.OOO,00 ( - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ) , correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com
saldo suficiente, assim discriminado:

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a
contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal

designadbs para a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as exigências
previstas no Termo de Referência, visando aplicar ações de prevenção e contingência dos riscos

e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato, observado o disposto no art. 60,

inciso XXVII da Lei no L4.133/2027.

10.1 De acordo com o § 6o do art. 135 da Lei no t4.133/2O2L, os preços dos contratos para

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de
mão de obra serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-fina nceiro, mediante
demonstração analitica da variação dos custos contratuais, com data vinculada:
I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da data
do fornecimento da documentação.
Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contratação for de prestacão de servico com

dedicação exclusiva de mão de obras ou com predominância de mão de obra.

ffi

11.1 para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro inicial do contrato, nos

termos do aft. 124, II "d", da Lei no 14'133/2021, desde que demonstrado, por parte da

contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalcuiáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fi nanceiro deverá ser

form-ulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.

11.2 O prazo para reiposta ao pedido de repactuação de preços será de 00 (----------) dias,

contado da data do pedido da documentação.

(Art. 92, VIII da no
L4.r33l2O2L)

(Art. 92, X

LêI

(Art. 92, XI dâ Lei no 14.133/2O21)
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12,1 Incumbe a CONTRATANTE:
)
)
)

a
b
c

12,2 Incumbe a CoNTRATADA:
a)

b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

c) Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
' 

norríuõ específicas, para peisoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

a prend iz;
d) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsa bilidade
pelo sãu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o

uso das obãs e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 20 do art. 121 da Lei no 14.L33/2O21;

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;
fj nlocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
--contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;
h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do contrato;
t) Âssumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE,

hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no

prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

1) Êm caso de náo cumprimento do objeto deste contrato, responsa biliza r-se, na forma da Lei,

pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;
k) Írlão poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda

que parcialmente, a execução do seu objeto;

13.1. O contratado será responsabilizado administrativa mente pelo cometimento das

pievistas no art. 15S da Lei no t4.t33l212L. Serão aplicadas ao responsável pelas

administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

infrações
infrações

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3, Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de inexecução parcial
do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou
execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa.
multa da seguinte forma:

13.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 100/o;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de l5o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2oo/o;

e) Acima de 20 dias: multa de 300/0.

13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 131.1 requererá a instauração
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.8 A sanção prevista no inciso IU do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infraÇões

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 74.133/202L,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar com o Município de SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no 74.133/2027, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federôtivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise jurídica;

13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'
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13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de
recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada
no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e
oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela

fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual

instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que

avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

13.19 Serão indeferidas pela comlssão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.20 para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 13.1 deste

edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto no 

- 
de

estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma d
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

e diversas san
de 

-, 

do qual

ções aplicadas a uma

13.21 A Administração MuniciPal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

aplicadas, para fins de Publicidad e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal observado o dis osto no art. 169 30 da Lei no 14.133 202L

14.1 O inadimplemento de qualquer das cl

de I a IX da Lei no t4.l33l2o2l, é motivo
áusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos
justo para a extinção do mesmo. De acordo com o art'

138, dô Lei no L4.l33l2O2L, a extinção do contrato poderá ser:

§
(Art. 92, XIx da Lêi no
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

parágrafo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor
(cargo/função) designado pela Portaria no 00 de 

-de
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceirose

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçao.

15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitós observados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

15.3, O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaÇões relevantes
para prevenir riscos na execução contratual'

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios'

17.1. Fica eleito o foro do município de Estado de Sergipe, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na

execução do Presente Contrato.
17,2, E, u$i., pot. se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito. juntamente com as

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

(SE). 

-de

de 

-.Prefeito
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: CPF NO

CONTRATADO

(ÂÉ.92
e art. 117 da Lei no ,À4.13312íJ21)

inciso


